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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA

PORTARIA Nº. 256/2025 DE 22 DE MAIO DE 2025
                   
Dispõe sobre averbação do tempo de contribuição, em 
favor do servidor público que menciona e dá outras pro-
vidências.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, VII e IX, do Artigo 
48, da Lei Orgânica do Município: 

R E S O L V E

Art.1º-     AVERBAR, o Tempo de Contribuição requerido 
pelo Servidor Público Municipal do quadro efetivos  JOSÉ 
NEVES RIBEIRO, ocupante do Cargo de Motorista de 
Veículos Leves, matrícula   nº. 93/01, lotado na Secreta-
ria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo 

– SEMECT, a ser computado para fins de aposentadoria e 
Disponibilidade, nos termos do artigo 68, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº.006 de 03.09.1990, totalizando: 
2.256 (dois mil duzentos e cinquenta e seis ) dias, corres-
pondente a: 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 06 (seis) 
dias, conforme C.T.C Protocolo nº. 12022040.1.00305/24-
1, lavrada em 05.07.2024 pelo I.N.S.S, conforme períodos 
abaixo descritos: 

a) 00 (zero) ano, 03 (três) meses e 07 
(sete) dias, correspondente ao período de: 01.08.1983 à 
07.11.1983, prestados ao Empregador: MUNICÍPIO DE 
FÁTIMA DO SUL - MS.

b) 01 (um) ano, 00 (zero) mês e 16 (de-
zesseis) dias, correspondente ao período de: 15.03.1984 
à 31.03.1985, prestados ao Empregador: MUNICÍPIO DE 
FÁTIMA DO SUL - MS

c) 01 (um) ano, 01 (um) mês e 02 (dois) 
dias, correspondente ao período de: 01.02.1986 à 
02.03.1987, prestados ao Empregador: SEBASTIÃO DU-
CATTI.

d) 00 (zero) ano, 03 (três) meses e 16 (de-



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1279 PÁGINA 2FÁTIMA DO SUL-MS, 03 DE JUNHO DE 2025

zesseis) dias, correspondente ao período de: 01.07.1987 
à 16.10.1987, prestados ao Empregador: PAULO MASA-
NOBU KINJO.

e) 00 (zero) ano, 11 (onze) meses e 01 
(um) dia, correspondente ao período de: 01.01.1988 à 
01.12.1988, prestados ao Empregador: SERGIO LUIZ 
DUCATTI.

f) 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 15 
(quinze) dias, correspondente ao período de: 01.03.1989 
à 15.05.1990, prestados ao Empregador: MUNICÍPIO DE 
FÁTIMA DO SUL - MS.

g) 01 (um) ano, 03 (três) meses e 09 
(nove) dias, correspondente ao período de: 17.08.1992 
à 25.11.1993, prestados ao Empregador: MUNICÍPIO DE 
FÁTIMA DO SUL - MS.

h) 00 (zero) ano, 01 (um) mês e 00 
(zero) dia, correspondente ao período de: 01.02.1991 à 
28.02.1991, prestados ao Empregador: PER. CONTR. 
CNIS 7.
 

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publi-
cação e/ou afixação, revogadas as disposições em con-
trário.                     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e cinco (22.05.2025).

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

        

PORTARIA Nº. 259/2025 DE 28 DE MAIO DE 2025

Declara vago o cargo ocupado pela Servidora que men-
ciona e dá outras providências.                                                              

          
WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, VII e IX, do Artigo 
48, da Lei Orgânica do Município:   

R E S O L V E:                

Art.1º- Declarar Vago por motivo de aposentadoria a 
partir de 14.05.2025, o cargo de agente de conservação e 
manutenção, ocupado pela servidora pública municipal do 
quadro efetivos VERA LUCIA PEREIRA DE SOUZA ma-
trícula nº. 2188/1, lotada na Secretaria Municipal de Ges-
tão Pública - SEGESP, nos termos do Artigo 57, Inciso VII, 
da lei complementar nº. 006 de 03.09.1990.     

Art.2º-   Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação e ou/afixação com efeito retroativo à 14.05.2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos vinte e oito dias do mês maio do ano de 
dois mil e vinte e cinco (28.05.2025).

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

EXTRATOS E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA EM GESTÃO AMBIENTAL URBANA, 
COM FOCO EM LICENCIAMENTO E ATENDIMENTO A 
DEMANDAS DO IMASUL

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DI-
RETA

Nos termos do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
considerando a instrução completa do Processo Adminis-
trativo nº 069/2025, destinado à contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de assessoria 
e consultoria em gestão Ambiental urbana, com foco em 
licenciamento e atendimento a demandas da IMASUL  da 
Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos, funda-
mentada no artigo 75, inciso I, da referida lei, com as se-
guintes especificações:

I. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
em gestão ambiental urbana, com foco em licenciamento 
e atendimento a demandas do IMASUL, conforme des-
crito no Termo de Referência e nos documentos anexos.

Motivação: Pela necessidade de garantir a conformidade 
legal e ambiental das atividades desenvolvidas pelo órgão 
contratante. A crescente complexidade dos procedimen-
tos relacionados ao licenciamento ambiental, bem como 
a rigidez técnica e normativa imposta pela legislação am-
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biental vigente, exigem conhecimento especializado e 
atuação tempestiva, a fim de evitar autuações, sanções 
administrativas, embargos e demais prejuízos à continui-
dade das atividades públicas.

Além disso, o atendimento a notificações ambientais emi-
tidas pelo IMASUL, muitas vezes com prazos exíguos e 
exigências técnicas detalhadas, requer suporte profissio-
nal qualificado, com domínio dos trâmites administrativos 
e da legislação ambiental em níveis federal, estadual e 
municipal.

A contratação visa, ainda, promover:

•	 A celeridade na tramitação de processos ambien-
tais;

•	 A qualidade técnica na elaboração de documen-
tos exigidos (relatórios, pareceres, planos, mapas, memo-
riais, entre outros);

•	 A segurança jurídica e institucional nas respostas 
prestadas ao órgão ambiental;

•	 O cumprimento das obrigações legais e condicio-
nantes de eventuais licenças já emitidas ou em processo 
de emissão.

•	

Nesse sentido, a prestação dos serviços por empresa es-
pecializada alinha-se ao interesse público e aos princípios 
da administração pública previstos na Lei nº 14.133/2021, 
notadamente os da eficiência, eficácia, legalidade, inte-
resse público e sustentabilidade.

Escolha do Contratado: A definição do fornecedor foi 
realizada com base em pesquisa de mercado, conforme 
relatórios apresentados, evidenciando a escolha pelo 
menor preço e atendimento aos requisitos técnicos exigi-
dos, no caso a empresa VPN ENGENHARIA AMBIENTAL 
LTDA, inscrita no cnpj n° 36.183.902/0001-58.

II. Valor da Contratação: O valor total da contrata-
ção será de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos 
reais).

III. Justificativa de Preço: Os valores propostos 
encontram-se compatíveis com os preços praticados no 
mercado, conforme planilhas anexas e pesquisas realiza-
das, em conformidade com o princípio da economicidade.

IV. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
10.001 – SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS

13 – REQUALIFICAÇÃO E PROMOÇÃO DA OCUPAÇÃO 
DOS ESPAÇOS PÚBLICOS

15.122 – URBANISMO/ ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.038 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRE-

TARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBA-
NOS

3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CERIOS – PESSOAS JURÍDICA

1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IM-
POSTOS

V. Publicação: Em atendimento ao disposto no pa-
rágrafo único do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
determina-se a publicação do presente termo e de seus 
anexos no site eletrônico oficial do Município, visando ga-
rantir a publicidade e transparência do procedimento.

VI. Observação Final: A contratação será formaliza-
da por nota de empenho, e emissão de autorização de 
fornecimento conforme autorizado pelo artigo 95 da Lei nº 
14.133/2021, considerando que se trata de aquisição de 
materiais de imediato. 

Fátima do Sul – MS, 02 abril de 2025.

Wagner Roberto Ponsiano 
Prefeito Municipal de Fátima do Sul

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2025

EXTRATO DO CONTRATO N° 073/2025

Amparo Legal: Art. 75, I, da Lei Federal nº 14.133/21.

PARTES: CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FATIMA 
DO SUL – MS

CONTRATADA: VICENTE PALLOTTI DO NASCIMEN-
TOS FILHO. 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
em gestão ambiental urbana, com foco em licenciamento 
e atendimentos a demandas do IMASUL, conforme espe-
cificações do Termo de Referência.

DO VALOR: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhen-
tos reais).

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato 
Administrativo será de 03/06/2025 até 03/12/2025.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.001 – SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS

13 – REQUALIFICAÇÃO E PROMOÇÃO DA OCUPAÇÃO 
DOS ESPAÇOS PÚBLICOS

15.122 – URBANISMO/ ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.038 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRE-
TARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBA-
NOS

3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CERIOS – PESSOAS JURÍDICA

1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IM-
POSTOS

Fátima do Sul – MS, 03 de junho de 2025.

Contratante: WAGNER ROBERTO PONSIANO – Prefei-
to Municipal; 

Contratado: VICENTE PALLOTTI DO NASCIMENTO 
FILHO – Representante da Empresa.
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